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COMUNICADO À COMUNIDADE ACADÉMICA – COVID-19 

Considerando o conjunto de medidas extraordinárias e de caráter urgente de resposta à 

situação epidemiológica do novo Coronavírus – COVID 19, bem como as recomendações 

da equipa responsável pelo plano de contingência interno e dos Diretores das Escolas, 

determino a adoção das seguintes medidas para o período compreendido entre 16 de 

março e 13 de abril de 2020: 

 

Medidas complementares de mitigação do contacto social 

• Redução do horário de funcionamento de todos os serviços, para o período entre 

as 9h00 e as 15h00.  

• Limitação da utilização de espaços comuns. 

• Suspensão das atividades de prestação de serviços externos em todos os 

laboratórios do Politécnico, os quais mantêm a sua atividade I&D. 

• Atendimento ao público efetuado de forma não presencial (toda e qualquer 

situação que justifique a deslocação a edifício do Politécnico, por elemento 

externo ao serviço, deve ser preferencialmente precedida de contacto digital ou 

telefónico). 

• Criação de um micro-site de informação/apoio à formação em plataformas de 

ensino à distância – http://si.ipportalegre.pt 

 

Para docentes e estudantes  

• As atividades letivas e não letivas presenciais ficam suspensas entre 16 de março 

e 13 de abril, de acordo com a decisão do Conselho de Ministros de 12 de março, 

em articulação com o calendário escolar do Politécnico de Portalegre.  

• Os docentes devem manter a regular relação de ensino/aprendizagem com os 

estudantes, recorrendo a metodologias de ensino à distância (utilizando para tal 

as diferentes ferramentas, como sejam, as disponibilizadas pela FCCN, PAE, 

Moodle, etc.).  

• Os estudantes devem manter o contacto com os docentes, através da plataforma 

PAE e de outras ferramentas complementares que lhes sejam propostas.  
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• A comunicação formal com os estudantes realiza-se, para efeito de registo, com 

recurso à plataforma PAE. 

• Os estágios de CTeSP, licenciatura e mestrado são suspensos. 

• Todos os prazos constantes no calendário escolar, referentes a atividades letivas e 

não letivas, suspensos neste período, serão posteriormente reagendados. 

 

Para não docentes 

• Promoção do regime de teletrabalho, sendo cada caso avaliado individualmente, 

com prioridade para os grupos de risco tipificados como tal pela Direção-Geral da 

Saúde. 

• Suspensão do controlo de assiduidade. 

 

Serviço de alojamento/ Residência 

• Manutenção dos serviços de alojamento e apoio aos estudantes que tenham 

necessidade ou optem por ficar em Portalegre, permanecendo para tal em 

funcionamento a Residência de Estudantes dos Assentos. 

• Adoção de medidas específicas de contenção do contacto social, tais como a 

limitação da permanência em espaços comuns e a redução do número de 

utilizadores por espaço. 

 

Serviço de alimentação/ Cantina 

• Manutenção dos serviços de alimentação permanecendo para tal em 

funcionamento a Cantina Central, a laborar exclusivamente em sistema de take-

away.  

 

Sempre que se justifique, serão anunciadas medidas específicas, complementares às 

apresentadas, e de acordo com as indicações das entidades competentes.  

Caso seja necessário, será reavaliado o calendário escolar do ano letivo de 2019/2020. 

O Politécnico de Portalegre mantém ativo o seu plano de contingência, que será revisto 

sempre que necessário. 

Apela-se à comunidade académica que, em caso de manifestação de qualquer sintoma 

da infeção por COVID-19, mantenha o contacto com o assistente designado do respetivo 
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edifício de trabalho/estudo, para que este lhe possa facultar toda a informação e apoio 

sobre os procedimentos a adotar.  

Todas as medidas internas anunciadas serão reavaliadas, a 9 de abril de 2020. 

Nunca é demais relembrar o papel crucial de todos e de cada um, no respeito pelo 

próximo, acatando as medidas preventivas e de isolamento social. Importa reforçar 

que o período compreendido entre os dias 16 de março e 03 de abril não corresponde 

a qualquer pausa letiva, devendo manter-se, em sistema não presencial, as atividades 

de ensino-aprendizagem. 

Peço-vos que respeitem as indicações de isolamento social emanadas pelas entidades 

responsáveis, para que juntos possamos contribuir para ultrapassar com celeridade 

este problema que é de todos!   

 

 

 

Portalegre, 13 de março de 2020 

  

_______________________________ 

 

O Presidente do Instituto Politécnico de Portalegre 

(Albano Silva) 

 

 

 


